
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO  COLENDO  CONSELHO 
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
AMAZONAS,  REALIZADA  NO 
DIA 17 DE MARÇO DE 2010.

                    Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de 
2010  (dois  mil  e  dez),  às  11:00h  (onze  horas),  no  Plenário  da 
Procuradoria-Geral  de  Justiça,  sito  na  Av.  Cel.  Teixeira,  7.995 
–  Nova  Esperança,  na  cidade  de  Manaus,  Estado  do Amazonas, 
reuniu-se,  ordinariamente,  o  Colendo  Conselho  Superior  do 
Ministério  Público  do  Estado  do  Amazonas,  sob  a  Presidência 
do  Excelentíssimo  Senhor,  Dr.  PEDRO  BEZERRA  FILHO, 
presentes  os  Excelentíssimos Senhores  Procuradores de Justiça, 
Doutores,  NICOLAU  LIBÓRIO  DOS  SANTOS  FILHO, 
Corregedor-Geral  do  Ministério  Público  e  membro  nato; 
EVANDRO  PAES  DE  FARIAS  e  MARIA  JOSÉ  SILVA  DE 
AQUINO,  membros  representantes  da  Classe;  RITA 
AUGUSTA  DE  VASCONCELLOS  DIAS  E  FLÁVIO 
FERREIRA  LOPES,  membros  representantes  do  Egrégio 
Colégio  de  Procuradores  de  Justiça.  Ausente,  justificadamente, 
Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ  – em 
sessão no TJ. Cumprindo a pauta,  quanto ao item I – Abertura, 
conferência  de  quorum  e  instalação  da  reunião :  Com  a 
palavra,  o  Sr.  Presidente  cumprimentou  os  demais  membros, 
conferiu  o  quorum  regimental  e  declarou  instalada  a  sessão.  II 
–  Leitura,  votação  e  assinatura  da  Ata  da  reunião  anterior : 
Não  houve  Ata  para  aprovação.  III  –  Leitura  do  expediente  e 
comunicações  do  Presidente :  Com  a  palavra,  o  Sr.  Presidente 
fez  a  leitura  do  expediente  a  seguir:  Ofício  n°. 
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193.2010.376407.CGMP ,  Exmo.  Sr.  Dr.  Nicolau  Libório  dos 
Santos  Filho,  Corregedor-Geral  do  Ministério  Público, 
encaminha  Relatório  das  Comunicações  de  Suspeições  dos 
membros  do  Ministério  Público  de  Entrância  Especial  e  de 
1ª.  Entrância , referente  ao  mês  de  fevereiro  de  2010;  Ofício 
n°.  217.2010.377483.CGMP ,  Exmo.  Sr.  Dr.  Nicolau  Libório 
dos  Santos  Filho,  Corregedor-Geral  do  Ministério  Público, 
encaminha  Relatório  com a  Relação  de  Presos  nas  Comarcas 
de  Entrância  Inicial  do  Ministério  Público ,  referente  ao  mês 
de  janeiro  de  2010;  Ofícios  no s .  057  e  058.2010.53.1.1 ,  Exma. 
Sra.  Dra.  Maria  das  Graças  Gaspar  de  Melo,  Promotora  de 
Justiça,  comunica  prorrogação  dos  prazos  para  conclusão  dos 
Inquéritos  Civis  n o s .  016  e  036.2009.53.1.1 ;  Ofício  n o. 
047.2010.55.1.1 ,  Exma.  Sra.  Dra.  Guiomar  Felícia  dos  Santos 
Castro,  Promotora  de Justiça,  comunica prorrogação dos  prazos 
para  conclusão  dos  Inquéritos  Civis  n o s .  004,  006  e 
007.2009.55.1.1 .  IV – Comunicações dos Conselheiros :  Com a 
palavra,  o  Conselheiro  Flávio  Ferreira  Lopes  suscitou  a 
gratificação  reivindicada  pelos  assessores  dos  Conselheiros, 
tratada  na  última  reunião  deste  colegiado.  Em  seguida,  o 
Conselheiro  Nicolau  Libório  dos  Santos  Filho  esclareceu  que 
o  pedido  de  gratificação  aos  assessores,  defendido  pelo  Dr. 
Francisco  Cruz  em  reunião  deste  Conselho,  foi  consignado 
apenas  em Ata,  não havendo registro de solicitação por escrito. 
Prosseguindo,  o  Sr.  Presidente  lembrou  a  indagação  do  Dr. 
Flávio  Lopes  acerca  do  café  servido  na  Instituição,  alegando 
que  aquela  situação  não  correspondia  à  realidade.  Esclareceu 
que  o  café  com  leite  era  distribuído  cedo  nos  setores  e  que, 
quando os membros chegavam,  só havia  café  preto.  Disse então 
que  partiu  uma  ordem  no  sentido  de  servir  o  café  com  leite  a  
partir  das  9  (nove)  horas,  para  que  todos  possam  consumir  em 
igualdade.  Pedindo  a  palavra,  o  Conselheiro  Flávio  Ferreira 
Lopes  fez  referência  à  questão,  também  por  ele  levantada  em 
sessão  anterior,  referente  ao  uso  dos  computadores  da 
Instituição  para  declaração  do  Imposto  de  Renda.  Em resposta, 
o  Sr.  Presidente  informou  que  não  é  mais  possível  remeter  a 
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declaração, porque não há garantia de sigilo.  Pedindo a palavra, 
a Conselheira Maria José Silva de Aquino avisou que entrará de 
licença médica por 15 (quinze) dias, a partir do dia 18 (dezoito) 
de  março.  V  –  Leitura  da  ordem  do  dia:  Processo 
Administrativo  Disciplinar  –  Portaria  n°.  1444.2009.PGJ. 
Assunto:  Apurar  possível  infração  disciplinar  por  parte  do  Dr. 
Cândido  Honório  Ferreira  Filho,  Promotor  de  Justiça. 
Interessado(a):  CGMP-AM.  Membros  da  Comissão:  Dra. 
Noeme  Tobias  de  Souza,  Dr.  José  Roque  Nunes  Marques  e  Dr. 
Aguinelo  Balbi  Júnior.  Dando  continuidade,  o  Sr.  Presidente 
colocou  em  apreciação  o  relatório  da  Comissão  Especial  que 
apurou o supracitado PAD. Com a palavra, a Conselheira Maria 
José  Silva  de  Aquino  parabenizou  a  Dra.  Noeme  Tobias  pela 
boa  condução  dos  trabalhos  da  Comissão,  manifestando-se 
favorável  ao  parecer.  Em  seguida,  o  Conselheiro  Nicolau 
Libório dos Santos Filho  declarou-se suspeito, salientando que 
não  podia  deixar  de  reconhecer  o  belo  trabalho  realizado  pela 
Comissão.  Pedindo  a  palavra,  o  Conselheiro  Flávio  Ferreira 
Lopes  votou  pela  adoção  na  íntegra  do  parecer,  solicitando 
permissão dos demais  membros para ler  um trecho do relatório, 
que  fala  da  ética  do  Promotor  de  Justiça.  A  Conselheira  Rita 
Augusta de Vasconcellos Dias  pediu a palavra para declarar-se 
suspeita,  por  foro  íntimo.  Prosseguindo  a  votação,  o 
Conselheiro  Evandro  Paes  de  Farias  afirmou  que  na  época 
substituía  o  Dr.  Libório  como  Corregedor,  quando  encaminhou 
a proposição do Processo Administrativo em deliberação e que, 
em  função  disso,  estava  impedido  de  participar  da  votação. 
Retomando  a  palavra,  o  Sr.  Presidente  disse  que,  diante  das 
declarações de suspeição do Dr.  Nicolau Libório e da Dra.  Rita 
Augusta  e  de  impedimento  do  Dr.  Evandro  Farias,  não  poderia 
prosseguir  a  votação  do  Processo,  que  propõe  uma  ação  civil 
pública  para  perda  do  cargo  do  Dr.  Cândido  Honório  Ferreira 
Lopes, o que só pode ser deliberado com quorum qualificado de 
2/3  (dois  terços)  dos  membros.  Sindicância  -  Portaria  nº. 
1074.2009.PGJ.  Assunto:  Apurar  possível  infração  disciplinar 
por  parte  do  Dr.  Adalberto  Ribeiro  de  Souza,  Procurador  de 
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Justiça.  Interessado(a):  CGMP-AM.  Membros  da  Comissão: 
Dr.  Flávio  Ferreira  Lopes  e  Dr.  Públio  Caio  Bessa  Cyrino. 
Dando  prosseguimento,  o  Sr.  Presidente  passou  à  discussão  da 
supramencionada  Sindicância,  afirmando  que  os  Drs.  Evandro 
Farias  e  Flávio  Lopes  estavam  impedidos  de  votar  a  matéria. 
Em seguida,  o Conselheiro Nicolau Libório dos Santos Filho se 
declarou  também impedido,  por  ter  sido  o  proponente  da  ação. 
Com a  palavra,  o  Sr.  Presidente  sugeriu  que,  por  prudência,  se 
apreciasse  os  processos  referentes  aos  Drs.  Cândido  Honório 
Ferreira  Filho  e  Adalberto  Ribeiro  de  Souza  em  sessão 
extraordinária,  o  que foi  acatado,  à  unanimidade  dos  presentes. 
Representação  da  lavra  do  Exmo.  Sr.  Dr.  Pedro  Bezerra 
Filho,  Procurador  Geral  de  Justiça,  por  substituição  legal, 
pelo  afastamento  cautelar  por  interesse  público  do  Exmo.  Sr. 
Promotor  de  Justiça,  Doutor  Walber  Luís  Silva  do  Nascimento. 
Prosseguindo,  o  Sr.  Presidente  concitou  os  demais  membros  a 
discutir  a  retromencionada  Representação,  a  qual  foi  acolhida, 
pelo voto da maioria dos presentes,  consoante certidão a seguir: 
Decisão :  O  Conselho  decidiu,  à  maioria  dos  presentes,  com  o 
voto  divergente  da  Exma.  Sra.  Conselheira,  Dra.  Rita  Augusta 
de  Vasconcellos  Dias,  o  seguinte:  I  –  RECEBER  a 
representação  da  lavra  do  Exmo.  Sr.  Dr.  Pedro  Bezerra  Filho, 
Procurador Geral  de  Justiça,  por  substituição  legal,  relativo  à 
proposta  de  afastamento  cautelar  por  interesse  público  do 
Exmo.  Sr.  Promotor  de  Justiça,  Doutor  Walber  Luís  Silva  do 
Nascimento,  pelas  razões  expostas  no  supramencionado 
documento;  II  –  NOTIFICAR  o  Promotor  de  Justiça  ora 
interessado,  para  fins  de  eventual  manifestação,  no prazo de 05 
(cinco)  dias.  VI  –  Distribuição  e  passagem  de  processos: 
Foram  distribuídos  42  (quarenta  e  dois)  processos,  conforme 
relação assinada pelos  Senhores  Conselheiros.  VII – Discussão 
e  votação  das  matérias  constantes  da  ordem  do  dia:  Foram 
discutidos  e  julgados  55  (cinquenta  e  cinco)  processos, 
registrando-se  os  resultados  constantes  das  certidões 
consolidadas  em  anexo.  VIII  –  O  que  houver:  Não  houve 
registro.  IX –  Encerramento:  Não havendo mais  nada  a  tratar, 
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o  Sr.  Presidente  declarou  encerrada  a  sessão,  agradecendo  a 
presença de todos e determinou que se lavrasse a presente ata, a 
qual,  após  lida  e  achada  conforme,  será  por  todos  os  presentes 
assinada.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente, por substituição legal

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro e secretário
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NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro Nato

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS  
REALIZADA NO DIA 17 DE MARÇO DE 2010 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS JULGADOS

RELATOR: CORREGEDOR-GERAL

1. Processo n°. 222527/2010/PGJ (Dist. Nº. 032.2008)
Assunto: Urbanização do Centro Social Urbano do Parque Dez.
Interessado(a):  José Praciano de Castro Neto.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  222527/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  do  Sr.  José  Praciano  de  C.  Neto,  tendo 
em  vista  a  inexistência  de  qualquer  ilegalidade  a  ensejar 
intervenção do parquet  no caso em tela.                          

    
2. Processo n°. 280697/2010/PGJ (I.C. Nº. 034.2008)
Assunto:  Apurar  possíveis  irregularidades  relativas  o 
atendimento médico prestado na FHEMOAM.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 280697/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
possíveis  irregularidades  no  atendimento  médico  prestado  na 
FHEMOAM,  tendo  em  vista  que  as  irregularidades  que 
ensejaram a presente medida administrativa foram sanadas. 
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3. Processo n°. 319595/2010/PGJ (Dist. Nº. 323.2009)
Assunto: Denúncia de exercício irregular de Magistério.
Interessado(a):  Anônimo.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 319595/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
suposto  exercício  irregular  de  Magistério,  tendo  em  vista  a 
improcedência  da  denúncia  que  deu  azo  à  presente  medida 
administrativa.                          

    
4. Processo n°. 368828/2010/PGJ (Dist. Nº. 020.2004)
Assunto:  Apurar  a  legalidade  da  cobrança  de  taxa  para  a 
realização  de  prova  de  2ª.  chamada  no  Instituto  Batista  Ida 
Nelson.
Interessado(a):  Luiz Alberto Dantas de Vasconcelos.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  368828/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  do  Sr.  Luiz  Alberto  D.  de  Vasconcelos, 
tendo em vista  a  inexistência  de  qualquer  ilegalidade  a  ensejar 
intervenção do parquet  no caso em tela.                          

    
5. Processo n°. 212848/2009/PGJ (Dist. Nº. 149.2007)
Assunto:  Possíveis  irregularidades  na estrutura  física  das  casas 
do Conjunto João Paulo II.
Interessado(a):  Maria da Conceição Sena de Oliveira.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  ENCAMINHAR  os  autos  do  Processo  nº. 
212848/2009/PGJ ,  relativo  a  possíveis  irregularidades  na 
estrutura  física  das  casas  do  Conjunto  João  Paulo  II,  ao  CAO 
PRODEMAPH URB,  para  fins  de  designação  de  outro  membro 
ministerial  para  dar  continuidade  ao  presente  feito,  uma  vez 
que cabível a realização de maiores diligências. 

    
6. Processo n°. 244843/2008/PGJ (Dist. Nº. 194.2007)
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Assunto:  Denúncia  de  irregularidades  na  Clínica  Samej  e 
possível lesão ao fisco.
Interessado(a):  Anônimo.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 244843/2008/PGJ ,  relativo à denúncia de 
supostas  irregularidades  na  Clínica  Samej,  uma  vez  que  todas 
as  medidas  cabíveis  foram  adotadas  pelo  órgão  ministerial  no 
caso em tela.

7. Processo n°. 282282/2009/PGJ (I.C. Nº. 124.2008)
Assunto: Poluição hídrica.
Interessado(a):  Márcio Leandro Figueiredo Lucena.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 282282/2009/PGJ ,  relativo à apuração de 
suposta  prática  de  poluição  hídrica,  uma  vez  que  não 
constatada  a  irregularidade  que  deu  azo  à  presente  medida 
administrativa.                          

    
8. Processo n°. 347973/2009/PGJ (P.A. Nº. 1046.2009)
Assunto:  Comercialização  de  espécime  proveniente  de  pesca 
proibida.
Interessado(a):  IBAMA.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  ENCAMINHAR  os  autos  do  Processo  nº. 
347973/2009/PGJ ,  relativo  à  apuração  de  suposta  prática  de 
crime  ambiental,  ao  Procurador  Geral  de  Justiça,  para  fins  de 
designação  de  outro  membro  ministerial  para  dar  continuidade 
ao  presente  feito,  uma vez  que  cabível  a  realização de  maiores 
diligências.                   

    
9. Processo n°. 342614/2009/PGJ (P.P. Nº. 962.2009)
Assunto: Exercício de pesca sem autorização.
Interessado(a):  IBAMA.
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Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 342614/2009/PGJ ,  relativo à apuração de 
suposta  prática  de  crime  ambiental,  uma  vez  que  o  IBAMA 
adotou  as  medidas  pertinentes  à  infração administrativa,  aliado 
à inexistência de crime ambiental a ser apurado. 

    
10. Processo n°. 296209/2009/PGJ (I.C. Nº. 107.2009)
Assunto: Poluição sonora.
Interessado(a):  Anônimo.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 296209/2009/PGJ ,  relativo à denúncia de 
prática  de  poluição  sonora,  uma  vez  que  não  comprovada  a 
prática da irregularidade ora apontada.                          

    
11. Processo n°. 249679/2009/PGJ (Dist. Nº. 286.2008)
Assunto:  Denúncia  de  proliferação  de  doenças  em  terreno 
baldio.
Interessado(a):  Anônimo.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  ENCAMINHAR  os  autos  do  Processo  nº. 
249679/2009/PGJ ,  relativo  à  denúncia  de  proliferação  de 
doenças  em  terreno  baldio,  ao  CAO-PRODEMAPH-URB,  para 
fins de redistribuição,  de  modo que o agente  ministerial  realize 
as  devidas  diligências,  conforme consignado no voto  do  ilustre 
Conselheiro Relator.                          

    
12. Processo n°. 365941/2010/PGJ (Dist. Nº. 024.2010)
Assunto:  A  Representante  aduz  que  seu  marido  precisa  fazer 
um transplante  de  fígado em Fortaleza,  precisando fazer  uso  de 
TFD.
Interessado(a):  Suely Coutinho da Silva.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  365941/2010/PGJ ,  relativo  à 

10
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, REALIZADA NO 
DIA 17  DE MARÇO DE 2010.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

representação da lavra da Sra. Suely C. da Silva, uma vez que a  
pretensão  que  ensejou  a  presente  medida  administrativa  foi 
devidamente atendida.
                          
13. Processo n°. 273156/2010/PGJ (Dist. Nº. 491.2008)
Assunto:  Denúncia  de  problemas  no  agendamento  de  consultas 
pelo 0800 do PAM da Codajás.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  273156/2010/PGJ ,  relativo  a  supostas 
irregularidades  no  serviço  de  marcação  de  consultas  pelo  0800 
do  PAM  da  Codajás,  uma  vez  que  a  pretensão  que  ensejou  a 
presente medida administrativa foi devidamente atendida. 

    
14. Processo n°. 361446/2010/PGJ (P.P. Nº. 266.2007)
Assunto: Denúncia de abuso de autoridade.
Interessado(a):  Wellington da Silva Siqueira.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 361446/2009/PGJ ,  relativo à denúncia de 
prática  de  abuso  de  autoridade,  tendo  em vista  a  ocorrência  do 
fenômeno  da  decadência  no  direito  de  representar  do  ofendido, 
a ensejar a extinção da punibilidade.                             

15. Processo n°. 361392/2009/PGJ (P.P. Nº. 010.2008)
Assunto: Denúncia de abuso de autoridade.
Interessado(a):  Alcinéia Araújo da Silva.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 361392/2009/PGJ ,  relativo à denúncia de 
prática de abuso de autoridade, tendo em vista a inexistência de 
provas ou indícios de autoria acerca do fato ora denunciado. 

    
16. Processo n°. 359698/2010/PGJ (Dist. Nº. 591.2009)
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Assunto:  Denúncia  de  possível  ilegalidade  na  retirada  dos 
moradores das margens do Igarapé do Mindu.
Interessado(a):  Eliseu Barbosa Maciel.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 359698/2009/PGJ ,  relativo à apuração de 
possível  irregularidade  na  retirada  dos  moradores  das  margens 
do  Igarapé  do  Mindu,  uma  vez  que  a  matéria  que  deu  azo  à 
presente  medida  administrativa  fora  apreciada  pela  3ª.  Vara 
Federal da Seção Judiciária do Amazonas.                         

    

RELATOR: EVANDRO PAES DE FARIAS

1 Processo n°. 259743/2010/PGJ (P.P. Nº. 035.2008)
Assunto:  Denúncia  de  improbidade  praticada  por  funcionários 
da Unidade Básica de Saúde Castelo Branco.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 259743/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
improbidade  administrativa  praticada  por  funcionários  da 
Unidade  Básica  de  Saúde  Castelo  Branco,  tendo  em  vista  a 
inexistência  de  qualquer  irregularidade  a  ensejar  intervenção 
do parquet  no caso em tela.                          

    
2. Processo n°. 376896/2010/PGJ (P.P. Nº. 006.2007)
Assunto: Denúncia de poluição hídrica.
Interessado(a):  Moradores da área afetada.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 376896/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
prática  de  poluição  ambiental,  uma  vez  que  o  objeto  da 
presente  medida administrativa  já  está  sendo discutido em sede 
judicial na Ação Civil Pública n°. 2004.32.00.005878-9. 
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3. Processo n°. 235883/2010/PGJ (Dist. Nº. 154.2008)
Assunto:  Representação  contra  o  sistema  de  avaliação  e 
aprovação do DETRAN.
Interessado(a):  Sócrates Socorro de A.  Gonçalves.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  235883/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  do  Sr.  Sócrates  Gonçalves,  tendo  em 
vista  a  inexistência  de  qualquer  irregularidade  a  ensejar 
intervenção do parquet  no caso em tela.                          

    
4. Processo n°. 239960/2010/PGJ (P.P. Nº. 001.2008)
Assunto: Denúncia de maus tratos a animais.
Interessado(a):  Ministério Públicos do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  votantes, 
impedido  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Pedro  Bezerra  Filho,  o  seguinte: 
HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos  autos  do 
Processo  nº.  239960/2010/PGJ ,  relativo  à  apuração  de 
eventual  prática  de  maus  tratos  aos  animais,  tendo  em  vista  a 
improcedência  da  denúncia  que  deu  azo  à  presente  medida 
administrativa.                          

    
5. Processo n°. 275453/2010/PGJ (Dist. Nº. 128.2008)
Assunto: Denúncia de desconto indevido em cartões de crédito.
Interessado(a):  Francisco Santos Cravo.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  275453/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  do  Sr.  Francisco  S.  Cravo,  tendo  em 
vista  a  ausência  de  legitimidade  do  Ministério  Público  para 
atuar no caso em tela.                          

    
6. Processo n°. 281926/2010/PGJ (P.P. Nº. 071.2008)
Assunto:  Apurar  a  qualidade  e  quantidade  da  merenda  escolar 
fornecida à Escola Municipal São Benedito.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
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Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 281926/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
denúncia  de  supostas  irregularidades  na  merenda  escolar 
servida  aos  alunos da  Escola  Municipal  São Benedito,  uma vez 
que a presente medida administrativa alcançou seu objetivo. 

    
7. Processo n°. 287636/2010/PGJ (Dist. Nº. 104.2009)
Assunto:  Suposta  necessidade  de  vistoria  urgente  pela  Defesa 
Civil na casa da Reclamante.
Interessado(a):  Gláucia Mendes da Silva.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  287636/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  da  Sra.  Gláucia  M.  da  Silva,  tendo  em 
vista  que  todas  as  medidas  cabíveis  foram adotadas  pelo  órgão 
ministerial no caso em tela.                               

8. Processo n°. 371761/2010/PGJ (P.A. Nº. 1228)
Assunto:  Possível  cobrança  irregular  de  taxa  de  água  e  esgoto 
por estimativa de consumo.
Interessado(a):  José Rodrigues da Rocha.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  371761/2010/PGJ ,  relativo  à  possível 
cobrança irregular de taxa de água e esgoto,  tendo em vista que 
todas  as  medidas  cabíveis  foram  adotadas  pelo  órgão 
ministerial no caso em tela.                               

9. Processo n°. 369276/2010/PGJ (Dist. Nº. 011.2003)
Assunto:  Denúncia  contra  o  Instituto  Superior  de  Ensino  e 
Pesquisa Visão Amazônica.
Interessado(a):  Marilda de Sena Albuquerque e outros. 
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 369276/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
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denúncia  em  face  do  Instituto  Superior  de  Ensino  e  Pesquisa 
Visão Amazônica, uma vez que esvaziado o objeto de pretensão 
dos Requerentes.                           

    
10. Processo n°. 374886/2010/PGJ (P.P. Nº. 094.2009)
Assunto:  Denúncia  de  crime  de  ameaça  por  parte  de  policial 
civil.
Interessado(a):  Albino José Viana Pires.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 374886/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
prática  de  crime  de  ameaça,  uma  vez  que  exauridas  todas  as 
atribuições do órgão ministerial no caso em tela. 

    
11. Processo n°. 370265/2010/PGJ (P.A. Nº. 002.2002)
Assunto:  Mudança de turno sem comunicação prévia aos alunos 
nas faculdades Objetivo e CIESA.
Interessado(a):  Aurênia Benício de Oliveira e outros. 
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo nº.  370265/2010/PGJ ,  relativo  à reclamação 
formulada  por  alunos  das  Faculdades  Ciesa  e  Objetivo,  tendo 
em vista  que todas  as  medidas  cabíveis  foram adotadas  no caso 
em tela.                           

    
12. Processo n°. 375348/2010/PGJ (P.P. Nº. 056.2000)
Assunto:  Apurar notícias de constantes quedas no fornecimento 
de energia e a consequente responsabilidade pelo gerenciamento 
da prestação de serviço por parte da empresa Manaus Energia.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 375348/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
constantes  quedas  no  fornecimento  de  energia  e  blecautes  na 
cidade de Manaus, uma vez que não há fatos capazes de lastrear 
intervenção ministerial  no caso em tela,  pois  o  sistema jurídico 
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normativo  está  se  encarregando  de  criar  meios  para  a 
consecução  dos  objetivos  estabelecidos  e  perseguidos  pela  lei, 
que é a prestação do serviço público.                           

    
13. Processo n°. 366815/2010/PGJ (P.P. Nº. 018.2010)
Assunto:  Apurar  a  notícia  de  deficiência  do  transporte  coletivo 
de  passageiros  realizado  no  trecho  Presidente  Figueiredo-
Manaus pela empresa Aruanã.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  366815/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  do  Sr.  Ulisses  Daniel  Santos,  uma  vez 
que  a  pretensão  do  Requerente  foi  devidamente  atendida, 
inexistindo  motivos  para  prosseguimento  do  feito  ora  sob 
análise.                           

    
14. Processo n°. 369775/2010/PGJ (Dist. Nº. 053.2003)
Assunto: Irregularidade na prestação de serviços educacionais.
Interessado(a):  Ailson Farias Gonçalves.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 369775/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
supostas  irregularidades  no  curso  de  Pedagogia  da  Faculdade 
ESBAM,  uma  vez  que  exauridas  todas  as  atribuições  do  órgão 
ministerial no caso em tela.                           

    
15. Processo n°. 281909/2010/PGJ (P.P. Nº. 061.2008)
Assunto:  Apurar  o  regime  jurídico  de  trabalho  a  que  são 
submetidos  os  funcionários  do  Serviço  de  Assistência  à  Saúde 
do Servidor do Município de Manaus.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  281909/2010/PGJ ,  relativo  à  apuração 
do  regime  jurídico  de  trabalho  a  que  são  submetidos  os 
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funcionários  do  Serviço  de  Assistência  à  Saúde  do Servidor  do 
Município  de  Manaus,  tendo  em  vista  a  improcedência  da 
denúncia que deu azo à presente medida administrativa.

16. Processo n°. 373298/2010/PGJ (P.P. Nº. 001.2005)
Assunto:  Apurar  a  legalidade  do  procedimento  adotado  pela 
empresa  Amazônia  Celular  quando  sobrevém  ocorrência  de 
clonagem dos telefones móveis de seus usuários.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 373298/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
supostas  irregularidades  em  procedimentos  adotados  pela 
empresa  Amazônia  Celular,  tendo  em  vista  a  inexistência  de 
razões para prosseguimento do presente feito. 

    
17. Processo n°. 309057/2010/PGJ (P.P. Nº. 005.2009)
Assunto:  Denúncia  de  comercialização de alimentos  no interior 
da Escola Estadual Valdir Garcia.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 309057/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
denúncia de comercialização de alimentos no interior da Escola 
Estadual  Valdir  Garcia,  tendo  em  vista  a  inexistência  de 
qualquer  irregularidade  a  ensejar  intervenção  do  parquet  no 
caso em tela.                           

    
18. Processo n°. 371559/2010/PGJ (Dist. Nº. 026.2003)
Assunto:  Denúncia  de  irregularidades  nos  serviços  prestados 
pela empresa Águas do Amazonas.
Interessado(a):  Fábio Trindade de Almeida e outros.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 371559/2010/PGJ ,  relativo a denúncia de 
irregularidades  nos  serviços  prestados  pela  empresa  Águas  do 
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Amazonas,  uma  vez  que  todas  as  medidas  cabíveis  foram 
adotadas no caso em tela.                           

    
19. Processo n°. 370396/2010/PGJ (Dist. Nº. 050.2003)
Assunto:  Aplicação  de  tarifa  de  energia  comercial  a  residência 
e questionamento da taxa de iluminação pública
Interessado(a):  Valdecy Xavier Santiago.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  370396/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  do  Sr.  Valdecy  X.  Santiago,  tendo  em 
vista  a  inexistência  de  qualquer  indício  ensejador  da 
intervenção ministerial no caso em tela.                           

    
20. Processo n°. 343404/2010/PGJ (P.P. Nº. 020.2009)
Assunto:  Denúncia  de  corte  no  fornecimento  de  energia  a 
consumidores com débito em atraso sem aviso prévio.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 343404/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
corte  no fornecimento de energia  sem aviso prévio por parte  da 
Amazonas  Energia,  tendo  em  vista  a  inexistência  de  qualquer 
indício ensejador da intervenção ministerial no caso em tela. 

    
21. Processo n°. 260116/2010/PGJ (P.P. Nº. 019.2008)
Assunto:  Possíveis  atos  de  improbidade  administrativa 
praticados  pelo  ex-Prefeito  de  Manaus,  Alfredo  Nascimento,  e 
ex-Diretores da EMTU.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte: 

I  –  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  260116/2010/PGJ ,  relativo  a  possíveis 
atos  de  improbidade  administrativa  praticados  por  ex-Prefeito 
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de Manaus, uma vez que exauridas todas as atribuições do órgão 
ministerial no caso em tela.

II – EXTRAIR cópia dos presentes autos e encaminhar 
à  Procuradoria  Geral  da  República,  para  fins  de  adoção  de 
providências  que  entender  cabíveis,  quanto  à  parte  final  do 
Despacho n°. 785/05, fl.365.                              

22. Processo n°. 374890/2010/PGJ 
Assunto:  Relatório  de  atividades  das  Promotorias  de  Justiça 
Especializadas  na  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor,  dos 
Direitos  Constitucionais  do  Cidadão,  do  Patrimônio  Público  e 
Fazenda, referente ao ano de 2009.
Interessado(a):  CGMP-AM.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  votantes, 
impedido  o  Sr.  Dr.  Nicolau  Libório  dos  Santos  Filho,  o 
seguinte:  ARQUIVAR  os  autos  do  Processo  nº. 
374890/2010/PGJ ,  relativo  a  relatório  de  atividades  das 
Promotorias de Justiça Especializadas na Proteção e Defesa dos 
Direitos  Constitucionais  do  Cidadão,   do  Patrimônio  Público  e 
da  Fazenda  Pública,  referente  ao  ano  de  2009,  encaminhado 
pela  douta  Corregedoria  Geral  do  Parquet ,  tendo  em  vista  a 
inexistência  de  qualquer  providência  a  ser  adotada  no  caso  em 
tela.                            

    
23. Processo n°. 365764/2010/PGJ (Dist. Nº. 047.2004)
Assunto:  Apurar  denúncia  contra  a  Construtora  Capital 
referente ao empreendimento Alpha Garden.
Interessado(a):  Compradores do empreendimento.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 365764/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
denúncia  em  face  da  Construtora  Capital,  uma  vez  que 
exauridas  todas  as  atribuições  do  órgão  ministerial  no  caso  em 
tela.                           
    

19
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, REALIZADA NO 
DIA 17  DE MARÇO DE 2010.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RELATORA: RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS

1. Processo n°. 305973/2010/PGJ (P.P. Nº. 015.2009)
Assunto: Denúncia de maus tratos contra idosa.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 305973/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
maus  tratos  contra  idosa,  uma  vez  que  todas  as  medidas 
cabíveis foram adotadas pelo órgão ministerial no caso em tela. 

    
2. Processo n°. 302366/2010/PGJ (Dist. Nº. 222.2009)
Assunto:  Denuncia  que  o  Reclamado,  agente  de  trânsito,  trata 
de situações alheias a sua função em horário de trabalho.
Interessado(a):  Fábio Morão Leal.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  302366/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  do  Sr.  Fábio  M.  Leal,  uma  vez  que  os 
fatos  tratam  de  questão  individual,  não  sendo  atribuição  do 
Ministério Público intervir em questões dessa natureza. 

3. Processo n°. 355144/2010/PGJ (P.P. Nº. 031.2009)
Assunto:  Verificar  se  o  Instituto  de  Ensino Lourdes  Braga  está 
cumprindo  os  compromissos  assumidos  em  Termo  de 
Ajustamento de Conduta.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 355144/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
cumprimento  de  cláusulas  atinentes  ao  Termo  de  Ajustamento 
de  Conduta  firmado  com  o  Instituto  de  Ensino  Lourdes  Braga, 
uma  vez  que  o  cerne  do  presente  procedimento  encontra-se 
prejudicado  com  o  encerramento  das  atividades  do  ora 
Denunciado.                           
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4. Processo n°. 252087/2010/PGJ (Dist. Nº. 216.2007)
Assunto:  Representação  solicitando  realização  de  obras  de 
infraestrutura  e  saneamento  básico  no  Bairro  Zumbi  dos 
Palmares.
Interessado(a):  Associação dos  Moradores  e  Amigos  do  Bairro 
Zumbi dos Palmares.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 252087/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
ausência  de  obras  de  saneamento  básico  e  de  infra  estrutura  no 
Bairro  Zumbi  dos  Palmares,  tendo  em  vista  que  todas  as 
medidas cabíveis foram adotadas pelo órgão ministerial no caso 
em tela.                           

    
5. Processo n°. 235929/2010/PGJ (Dist. Nº. 049.2008)
Assunto: Suspensão de serviço de telefonia pela Telemar.
Interessado(a):  Maria Emília Trigueiro Dias.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  235929/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  em  face  da  empresa  Telemar  Norte  Leste  S/A, 
tendo  em  vista  a  ausência  de  legitimidade  do  Parquet  para 
atuar no caso em tela.                          

    
6. Processo n°. 370271/2010/PGJ (Dist. Nº. 056.2002)
Assunto:  Denúncia  de  cobrança  indevida  de  serviços  não 
prestados por parte da Telemar.
Interessado(a):  Célio de Oliveira Carvalho.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº.  370271/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
cobrança  indevida  de  serviços  que  não  foram  prestados  ao 
Reclamante  por  parte  da  Telemar,  tendo em vista  a  ausência  de 
legitimidade do Parquet para atuar no caso em tela. 

    
7. Processo n°. 371740/2010/PGJ (Dist. Nº. 038.2002)
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Assunto:  Cobrança  de  taxa  de  consumo  de  água  por  parte  da 
empresa Águas do Amazonas.
Interessado(a):  Raimundo Alfredo Brito.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 371740/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
cobrança  indevida  de  taxa  de  consumo de  água,  tendo em vista 
a  improcedência  da  denúncia  que  deu  azo  à  presente  medida 
administrativa.                          

    
8. Processo n°. 349041/2010/PGJ (Dist. Nº. 240.2009)
Assunto:  Denuncia  maus-tratos  e  tratamento  preconceituoso 
para com idosos.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 349041/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
maus tratos e tratamento preconceituoso para com pessoa idosa, 
tendo  em  vista  a  improcedência  da  denúncia  que  deu  azo  à 
presente medida administrativa.                           

    
9. Processo n°. 340637/2010/PGJ (Dist. Nº. 474.2009)
Assunto:  Denúncia  de  acomodação  de  pacientes  em locais  com 
gotejamento  proveniente  do  sistema  de  ar  na  Fundação  de 
Medicina Tropical.
Interessado(a):  Carlos Henrique dos Santos.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  340637/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  do  Sr.  Carlos  Henrique  dos  Santos, 
tendo em vista a perda do objeto jurídico.                               

10. Processo n°. 326437/2010/PGJ (P.P. Nº. 020.2009)
Assunto:  Apurar a possível  falta de equipamentos e de recursos 
humanos,  na  área  administrativa,  no  Conselho  Municipal  do 
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FUNDEB,  comprometendo  a  eficiência  dos  serviços  de 
fiscalização prestados pelo referido conselho.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 326437/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
eventual  falta  de  equipamentos  e  de  recursos  humanos  na  área 
administrativa  do  Conselho  Municipal  do  FUNDEB,  tendo  em 
vista  que  todas  as  medidas  cabíveis  foram adotadas  pelo  órgão 
ministerial  no  caso  em  tela,  sanando  a  irregularidade  ora 
apontada.                           
    

RELATOR: FLÁVIO FERREIRA LOPES

1. Processo n°. 224742/2010/PGJ (Dist. Nº. 057.2005)
Assunto:  Denúncia  contra  a  Associação  Brasileira  de 
Odontologia  com  relação  ao  Programa  de  Prevenção 
Ortodôntica Infantil.
Interessado(a):  Grace Kelle Araújo Lima.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  224742/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  em  face  da  Associação  Brasileira  de 
Odontologia,  tendo  em  vista  a  inexistência  de  qualquer 
irregularidade  a  ensejar  intervenção  do  Parquet  no  caso  em 
tela.                               

2. Processo n°. 281941/2010/PGJ (P.P. Nº. 083.2008)
Assunto:  Denúncia  de  irregularidades  no  depósito  do 
PIS/PASEP  dos  funcionários  da  Fundação  de  Vigilância  em 
Saúde.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 281941/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
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irregularidades  no  depósito  do  PIS/PASEP  dos  funcionários  da 
Fundação  de  Vigilância  em  Saúde,  uma  vez  que  as 
irregularidades  ora  apontadas  foram  sanadas,  inexistindo 
motivos para prosseguimento do presente feito. 

    
3. Processo n°. 353697/2010/PGJ (Dist. Nº. 565.2009)
Assunto:  Denúncia  de  permanência,  sem  autorização,  de 
vendedores ambulantes em frente ao Supermercado Carrefour.
Interessado(a):  Neli Cardoso.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 353697/2010/PGJ ,  relativo à denúncia de 
permanência  sem autorização de vendedores  ambulantes  em via 
pública, uma vez que sanada a irregularidade ora apontada. 

    
4. Processo n°. 370713/2010/PGJ (Dist. Nº. 017.2003)
Assunto:  Possível  prática  de  propaganda enganosa por parte  da 
UNIP.
Interessado(a):  Jean Pierre Bessa.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 370713/2010/PGJ ,  relativo à apuração de 
prática  de  propaganda  enganosa  por  parte  da  UNIP,  tendo  em 
vista  a  inexistência  de  qualquer  irregularidade  a  ensejar 
intervenção do Parquet no caso em tela.                           

    
5. Processo n°. 356952/2010/PGJ (Dist. Nº. 573.2009)
Assunto:  Representação  acerca  da  não  contemplação  de  idosa 
no Programa PROSAMIM.
Interessado(a):  Lourdes Araújo Lima.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  356952/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação da lavra da Sra. Lourdes A. Lima,  tendo em vista 
a  inexistência  de  qualquer  irregularidade  a  ensejar  intervenção 
do Ministério Público no caso em tela.                           
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6. Processo n°. 348959/2010/PGJ (P.P. Nº. 022.2009)
Assunto:  Apurar  possível  situação  de  abandono,  exploração  e 
maus  tratos  contra  os  idosos,  Srs.  Jaime  Leite  e  Izauria 
Cavalcante Gonçalves.
Interessado(a):  Ministério Público do Estado do Amazonas.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  348959/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação da lavra do Sr.  Frankson L. Cavalcante, tendo em 
vista  a  inexistência  de  qualquer  irregularidade  a  ensejar 
intervenção do Ministério Público no caso em tela. 

RELATOR: PROCURADOR-GERAL

1. Processo n°. 308482/2009/PGJ (Representação)
Assunto:  Denúncia  de  irregularidades  no  concurso  da  Polícia 
Civil do Estado do Amazonas.
Interessado(a):  Mauro Duarte Araújo.
Decisão :  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 308482/2009/PGJ ,  relativo à denúncia de 
irregularidades  no  Concurso  da  Polícia  Civil  do  Estado  do 
Amazonas, uma vez que exauridas todas as atribuições do órgão 
ministerial no caso em tela.                               

2. Processo n°. 363386/2010/PGJ (Representação)
Assunto: Solicitação de procedimento cirúrgico.
Interessado(a):  Graciete de Souza Lima.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos  do  Processo  nº.  363386/2010/PGJ ,  relativo  à 
representação  da  lavra  da  Sra.  Graciete  de  Souza  Lima,  uma 
vez  que  a  medida  empreendida  visando  ao  atendimento  do 
pleito  da  Reclamante  fora  eficaz,  não  havendo  mais  interesse 
no prosseguimento do feito.                           
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3. Processo n°. 352536/2009/PGJ (Dist. Nº. 559.2009)
Assunto:  Denuncia  que  as  suas  residências  foram  abaladas 
estruturalmente pelas obras do PROSAMIM.
Interessado(a):  Raimunda  Rodrigues  Vieira  e  Lázaro  Leite 
Matos.
Decisão:  O  Conselho  decidiu,  à  unanimidade  dos  presentes,  o 
seguinte:  HOMOLOGAR  a  promoção  de  arquivamento  dos 
autos do Processo nº. 352536/2009/PGJ ,  relativo à denúncia de 
abalo  na  estrutura  de  residências  devido  a  obras  do 
PROSAMIM,  uma  vez  que  exauridas  todas  as  atribuições  do 
órgão ministerial no caso em tela.                           
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